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PORTARIA No- 241, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de
suas atribuições, considerando as informações e documentos cons-
tantes do processo Inmetro n.º 52600.053318/2006 e as prescrições
estabelecidas pela Portaria Inmetro n.º 066, de 13 de abril de 2005,
resolve autorizar, a título precário, a Cooperativa de Energia e De-
senvolvimento Rurais Fontoura Xavier - CERFOX LTDA a executar
os ensaios metrológicos prescritos para a verificação após reparo
(Posto de Ensaio Autorizado) de Medidores de Energia Elétrica Ele-
tromecânico sob o número:PRS-54, utilizando como laboratório sub-
contratado a REMEL LTDA, de acordo com os característicos e
condições descritos na referida Portaria de Autorização.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
<!ID543405-0>

PORTARIA Nº 242, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de
suas atribuições, considerando as informações e documentos cons-
tantes do processo Inmetro n.º 52600.044144/2006 e as prescrições
estabelecidas pela Portaria Inmetro n.º 066, de 13 de abril de 2005,
resolve autorizar, a título precário, a COMPANHIA LUZ E FORÇA
DE MOCOCA, a executar os ensaios metrológicos prescritos para a
verificação após reparo (Posto de Ensaio Autorizado), de Medidores
de Energia Elétrica Eletromecânico, sob o número:PSP-13, utilizando
como laboratório contratado a METROWATT COMÉRCIO E MA-
NUTENÇÃO LTDA, de acordo com os característicos e condições
descritos na referida Portaria de Autorização.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
<!ID542269-0>

PORTARIA No- 23, DE 6 DE SETEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no exercício de suas atribuições, com fundamento
no art. 14 do Anexo I ao Decreto nº 5.532, de 06 de setembro de
2005, resolve:

Art. 1º Fica incluído o artigo 43-A na Portaria SECEX nº 35,
de 24 de novembro de 2006, como segue:

"Art. 43-A Ficará a cargo do DECEX o estabelecimento de
critérios para a distribuição das cotas a serem alocadas entre os
importadores, segundo as disposições constantes do artigo 3 do Acor-
do Sobre Procedimentos para o Licenciamento de Importações da
Organização Mundial de Comércio."

Art. 2º Fica incluído o § único no artigo 44 da Portaria
SECEX nº 35, de 24 de novembro de 2006, com a redação que se
segue:

"Parágrafo único. Em se tratando de mercadorias sujeitas a
cotas, ficará a cargo do DECEX o estabelecimento de critérios para a
distribuição das aludidas cotas a serem alocadas entre os impor-
tadores, segundo as disposições constantes do artigo 3 do Acordo
Sobre Procedimentos para o Licenciamento de Importações da Or-
ganização Mundial de Comércio."

Art. 3º Fica alterado o item III no Anexo B (Produtos Su-
jeitos a Procedimentos Especiais) da Portaria SECEX nº 35/2006 para
a seguinte redação:

"V - COCOS SECOS, SEM CASCA, MESMO RALADOS -
NCM 0801.11.10

1) As importações brasileiras do produto sujeitam-se às
quantidades nos períodos trimestrais abaixo indicados:

QUANTIDADE (toneladas) PERÍODO
1.254,25 de 01/09/2007 a 30/11/2007
1.254,25 de 01/12/2007 a 29/02/2008
1.254,25 de 01/03/2008 a 31/05/2008
1.254,25 de 01/06/2008 a 31/08/2008

Para fins de distribuição dessas quantidades foi considerado
que:

a) A investigação para aplicação de medida de defesa co-
mercial na forma de salvaguarda sobre as importações do produto foi
iniciada por intermédio da Circular SECEX nº 42/2001.

b) A Resolução CAMEX nº 19/2002 encerrou a investigação
com aplicação da medida de salvaguarda sobre as importações dos
referidos produtos, na forma de restrição quantitativa, com vigência
de quatro anos a partir de 01/09/2002, e a Resolução CAMEX nº
19/2006 encerrou a revisão da medida com prorrogação por quatro
anos a partir de 01/09/2006.

c) Para fins de investigação para a aplicação da medida,
conforme consta na Resolução CAMEX nº 19/2002, foi analisado o
período compreendido entre novembro de 1997 e outubro de 2000.

d) Os critérios de distribuição de cotas devem obedecer aos
princípios e às disposições constantes no artigo 3 do Acordo Sobre
Procedimentos para o Licenciamento de Importações da Organização
Mundial de Comércio.

3) As importações do produto estão sujeitas a licenciamento
não-automático, previamente ao embarque no exterior.

4) Para cada trimestre, serão observados os seguintes cri-
térios:

a) 70% (setenta por cento) da cota serão distribuídas por
empresa, obedecida a mesma proporção das suas importações do
produto, em quilograma, efetivadas no período considerado para fins
de investigação para aplicação da medida de salvaguarda, em relação

à quantidade total do produto importada pelo Brasil no mesmo pe-
ríodo, e contemplarão as empresas que tenham efetivado importações,
no período pesquisado, em quantidade igual ou superior a 4% (quatro
por cento) desse total.

b) Para os demais casos será mantida reserva técnica de 30%
(trinta por cento) da cota, em cuja análise será obedecida a ordem de
registro das Licenças de Importação no SISCOMEX.

b.1) a quantidade por empresa será limitada a 4% (quatro por
cento) da reserva técnica trimestral, válida para o período de
01/09/2007 a 31/08/2008.

5) Somente serão consideradas as Licenças de Importação
registradas dentro do trimestre em curso.

6) No caso de esgotamento da cota trimestral, o DECEX
suspenderá a emissão de Licenças de Importação, e aquelas não
autorizadas, registradas durante o trimestre em curso, receberão men-
sagem informativa para o importador sobre a cota esgotada.

7) As empresas que importaram o produto de forma indevida
durante a vigência da medida de salvaguarda terão as quantidades
irregularmente importadas abatidas das cotas a que teriam direito.

8) Somente se aplica o presente contingenciamento à im-
portação que apresentar país de origem diferente daqueles constantes
da tabela a seguir:

África do Sul Malavi
Angola Maldivas
Antígua e Barbuda Mali
A rg e n t i n a Malta
Bahrein Marrocos
Bangladesh Maurício
Barbados Mauritânia
Belize Mianmar
Benin Moçambique
Bolívia Moldova
Botsuana Mongólia
Brunei Darussalam Namíbia
Burkina Faso Nicarágua
Burundi Niger
Camarões Nigéria
Chade Omã
Chile Panamá
China Papua Nova Guiné
Chipre Paquistão
Colômbia Paraguai
Congo Penghu
Costa Rica Peru
Coveite Qatar
Cuba Quênia
Djibuti Rep. Centro Africana
Dominica Rep. Democrática do Congo
Egito Ruanda
El Salvador Santa Lúcia
Emirados Árabes Unidos São Cristóvão e Nevis
Equador São Vicente e Grenaldinas
Fiji Senegal
Gabão Serra Leoa
Gâmbia Suazilândia
Granada Suriname
Guatemala Ta i l â n d i a
Guiana Taipe Chinês
Guiné Ta n z â n i a
Guiné-Bissau To g o
Haiti Trinidade e Tobago
Honduras Tu n í s i a
Ilhas Salomão Tu r q u i a
Jamaica Uganda
Jordânia Uruguai
Kinmem e Matsu Ve n e z u e l a
Lesoto Zâmbia
Madagascar Zimbábue

9) Oportunamente, serão divulgados os critérios de distri-
buição das cotas alusivas aos períodos seguintes."(NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO DE MELLO MEZIAT

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

<!ID542506-0>

PORTARIA Nº 358, DE 6 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre o internamento de mercado-
rias não vistoriadas pela Superintendência
da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
dentro do prazo estabelecido na Portaria nº.
529, de 28 de novembro de 2006.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS nº. 36/97,
Cláusula Terceira e seus parágrafos;

CONSIDERANDO os termos da Portaria SUFRAMA nº.
529, de 28 de novembro de 2006, que regulamenta a nova sistemática
de internamento de mercadoria nacional nas áreas incentivadas, em
vigor desde 1º de fevereiro de 2007;

CONSIDERANDO os termos da Nota Técnica nº. 002/2007
- COCAD/ CODOC/CODIN/COVIS/CGMEC, de 14 de agosto de
2007; e

CONSIDERANDO a necessidade de dilatação do prazo para
adequação e adaptação das empresas ao novo Sistema de Controle de
Ingresso de Mercadoria Nacional - WS SINAL e SINAL 6.0 e a
uniformização do processo em todas as áreas administradas pela SU-
FRAMA, resolve:

Art. 1º Para fins de homologação pela SUFRAMA do in-
ternamento das mercadorias não vistoriadas dentro do prazo previsto
no artigo 6º. da Portaria nº. 529/06, os estabelecimentos deverão
adotar os seguintes procedimentos:

1) Para notas fiscais emitidas a partir de 1º/02/2007 com
Protocolo de Ingresso de Mercadoria Nacional - PIN e que estejam
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data
de emissão da nota fiscal, a regularização será realizada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Requerimento (modelo padrão disponibilizado no sítio da
SUFRAMA na internet), com justificativa do não internamento à
época do ingresso;

b) 2 (duas) vias do PIN;
c) 5.ª via da nota fiscal ou cópia da 1.ª via, verso e anverso

devidamente autenticada em cartório;
d) Uma via do Conhecimento de Transporte ou cópia de-

vidamente autenticada em cartório;
e) Comprovante atualizado de desembaraço da nota fiscal no

fisco estadual de destino (validação de entrada); e
f) Comprovante de entrega da mercadoria ao destinatário

(transportador) ou comprovantes de recebimento da mercadoria (des-
tinatário).

2) Para notas fiscais emitidas a partir de 1º/02/2007 sem PIN
e que estejam dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados
a partir da data de emissão da nota fiscal, será liberado a geração do
protocolo de ingresso da SUFRAMA pelo Sistema SINAL 5.0 e
seguidos os mesmos procedimentos contidos no item 1.

3) Para notas fiscais emitidas a partir de 1º/02/2007 até
31/08/2007 e que estejam acima do prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da data de emissão da nota fiscal, com ou sem o
PIN, o internamento será realizado por vistoria técnica, independente
do produto que acobertarem.

Parágrafo único. A SUFRAMA, sempre que necessário, po-
derá solicitar outros documentos que permitam comprovar o rece-
bimento da mercadoria pela empresa destinatária.

Art. 2º Os procedimentos estabelecidos no artigo 1º desta
Portaria deverão ser realizados pelos estabelecimentos até 31 de ja-
neiro de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELILDE MOTA DE MENEZES

GABINETE DO MINISTRO
<!ID543532-0>

PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/CGU Nº 298 ,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2007

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO E DO CONTROLE E DA TRANSPARÊN-
CIA, no uso das atribuições que lhes confere o art.87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto
no Decreto n° 5.378, de 23 de fevereiro de 2005, e § 2° do art. 3° e
art. 13 do Decreto n° 5.483, de 30 de julho de 2005,

Considerando a necessidade de expedir as instruções ne-
cessárias para regulamentar a entrega da declaração de bens e valores
por todos os agentes públicos;

Considerando a política de modernização dos processos de
trabalho na área de gestão de pessoas, com a eliminação do excesso
de papéis constantes dos arquivos funcionais dos órgãos e entidades
do Governo Federal e aumento da segurança da informação para os
servidores; e

Considerando a necessidade de desburocratizar o processo de
apresentação de declaração de bens e valores que compõe o pa-
trimônio privado do agente público, exigido no art. 13 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 8.730, de 10 de novembro
de 1993, para torná-la mais eficiente, econômico e racional, resol-
vem:

Art.1° Todo agente público, no âmbito do Poder Executivo
Federal, como forma de atender aos requisitos constantes no art. 13
da Lei n° 8.429, 2 de junho de 1992, e no art 1º da Lei nº 8.730, 10
de novembro de 1993, deverá:

I - autorizar o acesso, por meio eletrônico, às cópias de suas
Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física,
com as respectivas retificações, apresentadas à Secretaria da Receita
Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda; ou

II - apresentar anualmente, em papel, Declaração de Bens e
Valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser ar-
quivada no Serviço de Pessoal competente.

§ 1° Consideram-se agentes públicos, para os efeitos desta
Portaria, os servidores públicos ocupantes de cargos de provimento
efetivo ou em comissão, de qualquer nível ou natureza, os empre-
gados públicos, os diretores e empregados de empresas estatais, os
agentes que exercem mandato em órgãos e conselhos de caráter
deliberativo e aqueles contratados por tempo determinado, nos termos
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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§ 2° O agente público deverá autorizar o acesso ou entregar
a Declaração de Bens e Valores no prazo de até quinze dias após a
data limite fixada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para a
apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de renda da
Pessoa Física.

§ 3° Uma vez autorizado o acesso à Declaração de Ajuste
Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, na forma de inciso I
deste artigo, não haverá necessidade de renovação anual da auto-
rização.

§ 4° O agente público poderá cancelar a autorização prevista
no inciso I deste artigo, passando a entregar a Declaração de Bens e
Valores anualmente em papel, na forma do inciso II.

§ 5º A atualização anual da Declaração de Bens e Valores
deverá conter as informações relativas ao ano anterior.

Art. 2º A autorização de que trata o inciso I do art. 1º deverá

ser realizada por meio de preenchimento do Formulário de Auto-
rização de Acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de
Renda da Pessoa Física, constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 3º A apresentação da Declaração de que trata o inciso II
do art. 1º deverá ser realizada nos termos do Formulário de De-
claração de Bens e Valores, constante do anexo II desta Portaria.

Art. 4º A obrigação de que trata o art. 1º aplica-se, também,
no momento da posse e exercício e na data em que o agente público
deixar o mandato, cargo, emprego ou função.

Art. 5° As informações apresentadas pelo agente público ou
recebidas da Secretaria da Receita Federal do Brasil serão acessadas
somente pelos servidores dos órgãos de controle interno e externo
para fins de análise da evolução patrimonial do agente público.

Art. 6° O sigilo das informações patrimoniais do agente
público deverá ser preservado por todos que tenham acesso às De-

clarações, inclusive servidores dos serviços de pessoal e dos órgãos
de controle interno e externo, ficando sujeitos os infratores, em caso
de violação, às sanções penal, civil e administrativa previstas em
lei.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão

JORGE HAGE SOBRINHO
Ministro de Estado do Controle e da Transparência

<!ID543533-1>ANEXO I

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE ACESSO À DECLARA-
ÇÃO DE AJUSTE ANUAL DO IMPOSTO DE RENDA DA PES-

SOA FÍSICA

DADOS PESSOAIS DO SERVIDOR
NOME:
MATRICULA SIAPE: CPF:
CARGO/FUNÇÃO: CÓDIGO:
UNIDADE DE LOTAÇÃO/: RAMAL

<!ID543533-2>

<!ID543533-3>

A U TO R I Z A Ç Ã O

Autorizo, para fins do cumprimento à exigência contida no§ 4º do art. 13 da Lei nº 8.429, de 1992, o acesso
às declarações anuais apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil, com as respectivas retificações, tendo em vista o disposto no
§ 2º do art. 3º do decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005.

________________, ___/___/___
__________________________

Assinatura do servidor

Código do Cargo ou Função = NES, DAS, GR, FCT, FG, CD, CAS, CCD, CCT, CGE.

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES ( Lei nº. 8.429/92 e Decreto nº. 5.483/2005)

( ) Declaração de Ingresso Preencher os itens 1, 2, 8, 9, 11 e 12

( ) Declaração de desligamento Preencher todos os itens

( ) Declaração de atualização anual Preencher todos os itens, com informações relativas

aos rendimentos auferidos no exercício anterior e ao

patrimônio do último dia do exercício anterior

1. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO

CPF TÍTULO ELEI-
TO R A L

DATA DE NASCIMENTO

NOME

ENDEREÇO

TIPO LOGRADOURO

NÚMERO COMPLEMEN-
TO (apta.sa-
la,bloco)

BAIRRO/DISTRI-
TO

CEP

MUNICÍPIO UF DDD TELEFONE

2. DEPENDENTES

CPF RELAÇÃO DE
DEPENDÊNCIA

DATA DE NASCIMENTO

3.RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELO TITULAR

NOME DA FONTE PAGADO-
RA

CNPJ RENDIMENTOS - R$

<!ID543533-4>

TO TA L

Informar Principal fonte pagadora: CNPJ:

4.RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELOS DEPENDENTES

NOME DA FONTE PAGADORA CNPJ CPF DO DEPEN-
DENTE

R E N D I M E N TO S - R $

TO TA L

5.RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR PELO TITU-
LAR

MÊS DE RECEBIMENTO R E N D I M E N TO S - R $

JAN PESSOA FÍSICA
(A)

EXTERIOR (B) TOTAL RENDIMENTOS - R$

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TO TA L

6.RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

CPF R E N D I M E N TO S - R $

PESSOA FÍSICA
(A)

EXTERIOR (B) TOTAL RENDIMENTOS - R$

TO TA L

7.OUTROS RENDIMENTOS

DISCRIMINAÇÃO R E N D I M E N TO S - R $

Bolsa de estudo e pesquisa, desde que não represente vantagem ao doador e não caracterize contraprestação de serviço

<!ID543533-5>

Capital da apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado restituido em qualquer caso e pecúlio recebido de entidades de
previdência privada em decorrência de morte ou invalidez permanente

Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho,e FGTS

Lucro de alienação de bens e direitos de pequeno valor e/ou do único imóvel, redução do ganho de capital

Lucros e dividendos recebidos

Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada,reforma e pensão de declarante com 65 anos ou mais

Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave e aposentadoria ou reforma por acidente em serviço

Rendimentos de de cadernetas de poupança e letras hipotecárias

Rendimentos de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte, optante pelo simples, exceto pro labore, alugéis e
serviços prestados

Transferências patrimoniais-doações, heranças,meações e dissolução da sociedade conjugal ou unidade familiar

Décimo terceiro salário

Rendimentos e aplicações financeira (especificar cada uma)

Outros rendimentos do titular (especifique)

TO TA L

8.DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

DISCRIMINAÇÃO BEM/DIREITO informar: DA-
TA,VALOR DE AQUISIÇÃO E DE ALIENAÇÃO
(informar destinatário com CPF), QUANDO FOR

O CASO

SITUAÇÃO EM 31 DE DEZEMBRO-R$
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DESCRIÇÃO DO BEM/DIREI-
TO

TIPO ANO DE 2005 ANO DE 2006

TO TA L

TIPO: Imóveis - Terreno, apartamento, casa, loja, outros; veículos, embarcações, semoventes, dinheiros, títulos, ações, e qualquer outra
especie de bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior

9.DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Discriminar Dívidas e ônus reais - nome do be-
neficiário ou credor

SITUAÇÃO EM 31 DE DEZEMBRO-R$

ANO DE 2004 ANO DE 2005

TO TA L

10. INFORMAÇÕES DO CÔNJUGUE E DEMAIS DEPENDENTES

CPF RENDIMENTOS R$

11. BENS DO CONJUGE E DEMAIS DEPENDENTES

Os bens do conjuge e demais dependentes estão informados acima? ( ) sim ( ) não

Caso negativo descriminar abaixo

DISCRIMINAÇÃO BEM/DIREITO informar: DATA,VALOR DE AQUI-
SIÇÃO E DE ALIENAÇÃO (informar destinatário com CPF), QUAN-

DO FOR O CASO

SITUAÇÃO EM 31 DE DEZEMBRO-R$

DESCRIÇÃO DO BEM/DIREI-
TO

CPF TIPO ANO DE 2005 ANO DE 2006

12. DÍVIDAS E ÔNUS REAIS DO CONJUGE E DEMAIS DEPENDENTES

As dívidas e ônus reais do conjuge e demais dependentes estão infor-
mados acima?

( ) sim ( ) não

Caso negativo descriminar abaixo

DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 31 DE DEZEMBRO-R$

DESCRIÇÃO DA DÍVIDA CPF TIPO ANO DE 2005 ANO DE 2006

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE FORMULÁRIO SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE

ESTOU CIENTE DE QUE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS PODERÁ ENSEJAR A RESPONSABILIZAÇÃO

ADMINISTRATIVA, PENAL E CIVIL

Local:

Data:

Assinatura do agente público:

CPF:

Proposta para recebimento do formulário

1) em papel

2) desenvolvimento de sistema via internet para preenchimento de cada servidor - obrigatório até 30 dias após

prazo da SRF.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID542489-0>

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 30 de agosto de 2007

Registro Sindical

O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento na Portaria 343, de 04 de maio de 2000 e, na Portaria nº64, de 05 de maio de 2006,
resolve: CONCEDER O(s) REGISTRO(s) SINDICAL(ais) à(s) entidade(s) abaixo_relacionada(s):

Processo 46000.013012/2001-94
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas, Mecâ-

nicas, Automobilísticas e de Auto Peças, de Material Elétrico e Eletrônico,
CNPJ 16.439.754/0001-94
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Amélia Rodrigues, Anguera, Antônio Cardoso, Araci, Candeal, Capim Grosso,
Conceição da Feira, Conceição do Coité, Conceição do Jacuípe, Coração de Maria, Feira de Santana,
Gavião, Iaçu, Ipirá, Irará, Itaberaba, Jacobina, Juazeiro, Mairi, Mundo Novo, Nova Fátima, Piritiba,
Retirolândia, Riachão do Jacuípe, Santa Bárbara, Santaluz, Santo Estevão, São Gonçalo dos Campos,
Serra Preta, Serrinha, Serrolândia, Tanquinho, Teofilândia, Valente, Várzea da Roça e Várzea do Poço -
BA.

Categoria Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas, Mecânicas, Automo-
bilísticas e de Auto Peças, Material Elétrico e Eletrônico, de Informática, de
Empresas de Serviços de reparos, Manutenção e Montagem, de Empresas de
Refrigeração, Empresas de Balanças, Móveis de Metal e Aço.

Pré-anotação: Será excluída, no Sistema CNES, do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Siderúrgicas, Mecânicas, Automobilísticas e de Autopeças, de Material Eletrônico e de
Informática e de Empresas de Serviços de Reparos, Manutenção e Montagem, CNPJ 15.248.644/0001-
70, a representação para categoria dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas, Me-
cânicas, Automobilísticas e de Auto Peças, de Material Elétrico e Eletrônico de Informática, de Em-
presas de Serviços de Reparos, Manutenção e Montagem, de Empresas de Refrigeração, Empresas de
Balanças, Móveis de Metal e Aço, nos municípios de: Amélia Rodrigues, Anguera, Antônio Cardoso,
Araci, Candeal, Capim Grosso, Conceição da Feira, Conceição do Coité, Conceição do Jacuípe, Coração
de Maria, Feira de Santana, Gavião, Iaçu, Ipirá, Irará, Itaberaba, Jacobina, Juazeiro, Mairi, Mundo Novo,
Nova Fátima, Piritiba, Retirolândia, Riachão do Jacuípe, Santa Bárbara, Santaluz, Santo Estevão, São
Gonçalo dos Campos, Serra Preta, Serrinha, Serrolândia, Tanquinho, Teofilândia, Valente, Várzea da
Roça e Várzea do Poço - BA.

Processo 4 6 0 2 1 . 0 0 2 8 0 3 / 2 0 0 3 - 11
Entidade "Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Serra Azul de Minas",

MG
CNPJ 38.512.389/0001-18
Abrangência Municipal
Base Territorial Serra Azul de Minas - MG

Categoria: Trabalhadores (as) Rurais, Empregados (as) Rurais e Agricultores Familiares Ativos
(as) e Aposentados (as). São considerados Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais: Assalariados e As-
salariadas Rurais, Empregados Permanentes, Safristas e eventuais na Agricultura; Criação de Animais,
Silvicultura, Hortifruticultura e Extrativismo Rural; e Agricultores e Agricultoras que exerçam atividades
individualmente ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, Proprietários,
Posseiros, Assentados, Meeiros, Parceiros, Arrendatários; Comodatários e Extrativistas.

Processo 46000.005134/2004-50
Entidade SINDAP/BA - Sindicato dos Atletas Profissionais do Estado da Bahia
CNPJ 15.163.223/0001-47
Abrangência Estadual
Base Territorial Bahia
Categoria Ex-Atletas e Atletas Profissionais de Futebol

Processo 46000.001520/2004-72
Entidade Sindicato dos Enfermeiros na Região Sudoeste do Paraná
CNPJ 08.439.089/0001-07
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus
do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu,
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara
d'Oeste, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu,
Palmas, Pato Branco, Pérola d'Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença,
Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge
d'Oeste, Sulina, Verê e Vitorino.

Categoria Enfermeiros

Pré-anotação: Será excluída, no Sistema CNES, do Sindicato dos Enfermeiros do Estado do
Paraná - SC, Carta Sindical: Livro 096, Página 042, Ano 1984, a representação para categoria dos
Enfermeiros nos municípios de: Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu,
Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Vivida, Cruzeiro
do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa,
Itapejara d'Oeste, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola d'Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Re-
nascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João,
São Jorge d'Oeste, Sulina, Verê e Vitorino.

Processo 46000.019863/2004-93
Entidade Sindicato das Empresas de Segurança Privada, de Transporte de Valores, de

Cursos de Formação e de Segurança Eletrônica do Estado de Tocantins -
SINDESP - TO

CNPJ 08.229.152/0001-72

Ministério do Trabalho e Emprego
.


